
u mWli &W;?mT:!='"15ã
UB! : âE'w:u:'i

IE::ÍIH3#:'l:uB".

credenciado em sua proposta
ntegrante do processo acímacitado

nscrito no

que fica apensa ao presente termo, fazendo parte

glÍllE=neauH#'!K. & u gm'fsiu:
CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBIETO F

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
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CÂhIARA NIUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RÍO PRETO-SP
RUA SILXA JARDIM. 3357 - PANE (1 7} 32} 4-7777 / FAX (1 7) 321 4.7788

mv.Cornaradopíeto.com.br

H:;=.=g:::\.h=o!!: Rala.==H; *'.-;''; ' ''" -.;;.,'

@l$1B$16H$@$ uzã

s.4. ONTRATADA deverá alterar, corrigir e aperfeiçoar métodos de trabalho.
mesmos. ncliaao. que nao causem aumento de custo para a execução dos

2.7. A execução do presente contrato será feita pelos preços unitários constantes

Hã l IBl:llil:$Wl:U8 !ãã«'»:':.::
2.9. A CONTRATADA deverá fornecer garantia de Qualidade
incluindo-se materiais utilizados na execução do mesmo. -

dos serviços

CONTRATAM TE sem qualquer refaz a<jodo e lqualquer serviço não aprovado pelo

210. A Câmara Municipal pagará apenas por
prestados e previamente autorizados por escrüo

aqueles serviços efetivamente
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

contaOosrazortr da expedição execldem de Seniço s será de 5 (cinco) dias.

Ord3.3.emexeServo dos serviços deverá ter início imediato a partir da expedição da

Administração. de serviços serão expedidas conforme as necessidades da

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

H;ãEigE$SB BB:1 8:EI -::,m
4.2. O valor do presente contrato será reajustável após 12 (doze) meses. nos

f

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Página 3 de lo



CÂM'\RA MUNICUAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA Sl13A JARUM 33:7 :FONE [1 7] 321 4-7777 / FAX í1 7) 321 4.7788

wwv/.câmara coreto.com.br ' ' ':''"

5.1.1. Ocorrendo o pagamento após a data final do período de aalmpiemento da
aditando-se o seguinte critério. ra atualizado fínarlceiramente pelo índice IPCA

EM = N x VP x l
EM = encargos moratórios

pagamentoro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetívo
VP = valor da parcela a ser papal

1=(TH1 00) sensação fnancoira. assim apurado:

TX = percentual da taxa anual do IPCA.

"g::mHUâ.n=m:=: :!n l,=::glE=ã,'S:'g $

5.2. As medições serão efetuadas no prazo de 30 (trinta) dias.

: '= :$::'.s=;:w: lgSZH'ã.;=h:==1 !TW
+
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RLn SIL\n JARDIM 3357 - FOME C 1 7} 321 4 7777 / FAX (1 7) 321 4 77BB

ww.camarQriopíeto.com.bí®
do equNíbrio económico - finance roraçao dos serv ços. objetivando a manutenção

CI.ÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

g;:;.â,! E á H.E:!=.?!gã.8 .1=:':::*.#Z.g13E:;á ".««;

'3. No caso de rescisão por razões de interesse público. o CONTRATANTE
as N l rt/\ INDA aviso prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta)

M :4U ';,2':t.xr
do art. 78 da Lei Federal n. 8 666/93.erá observado o disposto no parágrafo único

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: +
7.'1. As penalidades as quais
inadimplência. são as seguintes

fica sujeita a CONTRATADA, em caso de

7.1.1:. Advertência

7.1.2. Multa; e

contrataruspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
(dais) anos íninistraçao Direta e Indireta do Município pela prazo de até 02

7.2. A Inexecução total ou parcial do presente contrata acarretará
Administração. a aplicação das seguintes penalidades:

a critério da

atraso de até 10 dias = multa de 0,2% por dia de atraso
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ajuste. carago superior a 3a dias será considerado inexecução parcial ou total do

sendços -nnnârão a -''''njustificado de prazos fixados para execução
obrigações não cumpridas; çao aas multas, que incidirão sobre o valor

dos
das

iii glãlli8BÊBF:l::i:ü :Ê}'Ê; ?& ;%

gã== E=zz='s=::fa:;ã.w:t.?hlÊ,;:.":=Lgs:contados da
devidamente

llULBã:e #snmmlu:u.#slg
=à :;il='=n==Hil=HH:S:;:.IEg= #EE= p""" "«:.'p'-

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

Sil.êll!=;==â.::=:t'=':lE::E:J:t :':b!'S.=.Fl!:l:;-*. "
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CÂMARA »MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
nLnSILS/A JARDIM 33s7 - FINE (1 7i 3214-z777 /FAX (] 71 32]4-7788

çwrvw.carnarclnoprefo.CQrn.br

restltt'''''-- os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeíc ab
CONTMTADA. xecuçao ao contrato. são de responsabilidade exclusiva da

toda a execução do
assumidas, todas as

8.5. A CONTRATADA deverá apresentar. quando solicitado pela administração:

sewiços. s equipamentos que serão utilizados para a perfeita execução das

execução Q s serv çaslrlais que serão utilizados mensalmente para a perfeita

c) Relação de funcionários e as respectivas hinções roncarrenna
elc). necessários à execução das serviços. ; ' ;x-''--'vua'-vu

auxiliares

8.6. A CONTRATADA se for o caso, deverá enviar a CONITRA'r4Ki're
sollcltaao, cópia da seguinte documentação ''''' - ---- ' '-'''n'- -' quando

a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

b) Programa de Saúde Médico Ocupacionall {
c) Constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. cam a
respectiva número de regístro no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

g;.:95= '#m:g=;U :à; H".;
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8.8.1 . O descumprimento pela CONTRATADA ao disposto no item 8.8 (acima) Ihe
acarretará a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal no 9393/2004.

lilÉ,ZT:lEBIÊ;l'E1113::1111EH: H:
Êenn,h EIW:álu.#mP=,zu.u kâ;E:: ,::

i ãSHl: EH ãl:lE%!=g*s::,?
8.9.2. Após a assinatura do
CONTRATANTE cópia da apólice;

contrato deverá ser encaminhada para a

:3Êâ=E:mT:i=U ::jSK' :.;::=ÊUEI =.!::=pdó;

\

l

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

bT mz a;::=E:lsq'gl:ili3#%.13xhll
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centavos). correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato {apórice

Eãlli: :;t«â HH.:Eã,â#::H=:S

EIk#t:::31â DÉCIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA

F
:!ãi==;3zi=,':=z::: :g..iu.:!.=':n=:E !:u:i:!
l0.6. O recebimento provisório ou
responsabilidade, na forma da Lei.
serviços prestados

definitivo não exime a contratada de sua
pela qualidade, correção e segurança dos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

:!U,::.aSaS::,:.!=JlãUT.:iii.ã7:=Fg !;USi5ã=':f::
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CÃÀ'TARA hlUNICljHL DE SÃO JOSÉ DO NO PRETO-SP
RUA SttÀa JARDIM, 3357 - Fine {] 7) 3'2] 4'7777 ./ FAX (1 7) 321 4-7788

www.çamaíarioproto.com.br®
g;E; ::=lLJgl?:E: S:'g::: .==UãlHn '.-"*'. """«endo a

11.2. E por estarem assim justas e de plena acordo no que se refere aos
da presente contrato. firmam a mesmo em 03 (três) vias de igual tear.

termos

$ão José do Rio Preto. 26 de setembro de 2018

CÂMARA MUNICll
CORONEL JE,

LL,PÉ::SÃ0'ROSÉ DO R10 PRETO
ycHAnLesto. D, SeRBeTO

4ONTnATAN»E ,/l

.É'

'nEIE=wágh ,.
CONTA:ATADA

/,/d.+

J.A.
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